
TERMO DE REFERÊNCIA DE BENS COMUNS 

PAE nº E-2025/3786398 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

ITEM Item Descrição 
Código 

SIMAS 
Und Qtd 

Valor Uni-

tário 

Estimado** 

Total** 

 

 

 

1 
Alfinete entomológico tama-

nho 2 - 40X0,45mm 
139970-5 

CX C/ 100 
5 R$ 43,77 R$ 218,85 

2 
Alfinete entomológico tama-

nho 3 - 40X0,50mm 
150359-6 

CX C/ 100 
5 R$ 44,04 R$ 220,20 

3 
Alfinete entomológico tama-

nho 5 - 40X0,60mm 
235770-4 

CX C/ 100 
5 R$ 38,24 R$ 191,20 

4 
Coletor para material perfuro 

cortante 7 l 
018483-7 

UND 
50 R$ 14,78 R$ 739,00 

5 
Luvas de procedimento des-

cartável tam. M 
030437-9 

CX C/ 100 
30 R$ 34,34 R$ 1.030,20 

6 
Luvas de procedimento des-

cartável tam. G 
030439-5 

CX C/ 100 
20 R$ 34,34 R$ 686,80 

7 
Luvas de borracha nitrílica 

com forro tam. M 
135946-0 

PAR 
50 R$ 18,22 R$ 911,00 

8 
Luvas de borracha nitrílica 

com forro tam. G 
107308-7 

PAR 
40 R$ 17,08 R$ 683,20 

9 
Máscara descartável tripla 

com elástico e clip nasal 
217146-5 

CX C/ 50 
5 R$ 17,13 R$   85,65 

10 Máscara N95 branca 073188-9 CX C/ 20 25 R$ 28,58 R$ 714,50 

11 
Coletor universal estéril com 

tampa 80 ml 
222034-2 

PCT C/ 100 
2 R$ 71,56 R$ 143,12 

12 Pipetador plástico 3ml 232316-8 PCT C/ 100 10 R$ 28,76 R$ 287,60 

13 
Avental descartável manga 

longa 
127258-6 

PCT C/ 10 
40 R$ 24,45 R$ 978,00 

14 
Óculos de proteção em acrí-

lico incolor 
027923-4 

UND 
12 R$ 13,48 R$ 161,76 

15 
Bota galocha preta cano ex-

tralongo tam. 38 
012870-8 

PAR 
2 R$ 98,15 R$ 196,30 



16 
Bota galocha preta cano ex-

tralongo tam. 40 
029533-7 

PAR 
2 R$ 90,71 R$ 181,42 

17 
Bota galocha preta cano ex-

tralongo tam. 42 
029535-3 

PAR 
2 R$ 81,88 R$ 163,76 

18 Algodão rolo hidrófilo 153246-4 ROLO 2 R$ 30,63 R$    61,26 

19 
Lenço de papel folha dupla 

127X212mm 
017986-8 

CX C/ 50 
24 R$ 5,40 R$ 129,60 

20 Elástico látex 1000 g 225496-4 PCT  5 R$ 28,57 R$ 142,85 

21 
Pinças entomológicas n° 02 

pontas reta lisa 
222930-7 

UND 
25 R$ 33,66 R$ 841,50 

 

22 Bateria VRLA (Selada) SP6-7,2 066698-0 UND 40 R$ 111,13 R$ 4.445,20 

23 

Acetato de etila, PA.CH3, CO-

OCH2, CH3 PM:88,11, 

embalagem em vidro com 

1000 ml 

007343-1 

 

FRC 5 R$ 119,97 R$ 599,85 

24 

Hidróxido de Potássio P.A – 

ACS ES CAMAS – LOH frasco 

com 500g 

019517-0 

FRC 

6 R$ 40,90 R$ 245,40 

25 
Balsamo de Canadá sintético 

frasco com 200 ml 
082154-3 

FRC 
6 R$ 60,06 R$ 360,36 

26 Álcool 70% 1000ml 002331-0 FRC 24 R$ 13,46 R$ 323,04 

27 
Álcool Glicerinado 70% 

1000ml 
233802-5 

FRC 
12 R$ 39,82 R$ 477,84 

28 
Álcool etílico 70% embalagem 

em vidro com 1000 ml 
007335-0 

FRC 
12 R$ 23,29 R$ 279,48 

29 Álcool isopropílico PA 010204-0 FRC 12 R$ 40,10 R$ 481,20 

30 Xilol PA 500ml 048473-3 FRC 6 R$ 44,98 R$ 269,88   

31 Formol 10% 100ml 019508-1 FRC 5 R$ 25,64 R$ 128,20 

32 

Lâmpada Halógena JC G4 6V 

30W para microscópio tipo 

OLYMPUS 

146775-1 

UND 

30 R$ 42,44 R$ 1.273,20 

33 

Lâmpada Halógena JC G4 12V 

20W para microscópio tipo 

OLYMPUS 

164218-9 

UND 

30 R$ 44,98 R$ 1.349,40 

34 
Glicerina P.A – ACS C₃H₅(OH) ₃ 

1000ML 
088502-9 

FRC 
10 R$ 52,51 R$ 525,10 



35 
Lenços Clean Duplo 21,4 x 

14,2cm 
097204-5 

Cx 
150 R$ 14,70 R$ 2.205,00 

36 
Papel Higiênico folha dupla 

ultra macio neutro 30 x 10 
063695-9 

FDS 
4 R$ 122,45 R$ 489,80 

37 Óleo de imersão 100 ml 096550-2 FRC 50 R$ 33,14 R$ 1.657,00 

38 Eosina Azul de Metileno 100g 209528-9 FRC 20 R$ 97,20 R$ 1.944,00 

39 
Objetiva de imersão 100/1.25 

OIL 160/0,17 
136913-0 

UND 
10 R$ 433,37 R$ 4.333,70 

40 
Lentes Oculares (par) WF10X-

18MM 
096382-8 

PAR 
20 R$ 219,84 R$ 4.396,80 

41 
Lentes Oculares (par) 

WHB10X-H/20 
237460-9 

PAR 
20 R$ 369,42 R$ 7.388,40 

42 
Lâmina para microscopia 

fosca lapidada 26.0x76.0mm 
036014-7 

CX 
10 R$ 14,45 R$ 144,50 

43 
Proveta Plástica Milimetrada 

20ml 
004835-6 

UND 
30 R$ 8,94 R$   268,20 

44 
Proveta Plástica Milimetrada 

50ml 
004838-0 

UND 
30 R$ 10,39 R$ 311,70 

45 
Fenol (ácido fenólico) frasco 

500 g 
053932-5 

FRC 
3 R$ 59,23 R$ 177,69 

VALOR GLOBAL ESTI-

MADO** 
R$ 42.842,71 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA  

CONTRATAÇÃO? 

Aquisição de insumos para laboratório das Divisões do 9ºCRS/SESPA para suprir as ne-
cessidades dos serviços prestados, que por meio de DFD formalizou sua demanda e 
urgência na contratação, a qual sofre interferência em seu fluxo normal de atividade e 
atendimento pela falta do equipamento em suas unidades 

NATUREZA DO BEM 

☒ Comum. 

☐ Especial. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM  

HAVERÁ PROVA DE 

QUALIDADE? 

☒ Sim.  

Justificativa:  

Nas hipóteses do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

☐ Não. 



O EDITAL EXIGIRÁ 

AMOSTRA? 

☐ Sim. Justificativa:  

☒ Não. 

HAVERÁ GARANTIA  

DO BEM? 

☒ Sim.   O contratado deverá prestar garantia dos bens adquiridos, pelo período 

de 12 (doze)meses, a contar da assinatura do contrato. Os chamados referentes à 

garantia dar-se-ão mediante notificação por escrito, obrigando-se a empresa a 

atender no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Nesse aspecto, havendo 

a necessidade de troca do produto, a empresa contratada deve comprometer-se 

a substituí-lo por outro de igual especificação e em perfeitas condições, dentro do 

prazo supramencionado. Esgotado esse prazo, será considerado como atraso, e, a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades cabíveis. 

☐ Não. 

HAVERÁ  

ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  

 

☒ Não  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE  

CONTRATAÇÃO 

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

☒ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica. 

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

☐ Pregão eletrônico. 

CRITÉRIO DE  

JULGAMENTO 

☒ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

O ORÇAMENTO  

ESTIMADO É  

SIGILOSO? 

☐ Sim.  

☒ Não. 

CRITÉRIO PARA A  

PROPOSTA SER 

ACEITA 

I. A proposta deve observar o valor unitário e global máximo aceitável conforme 
planilha de composição de preços do orçamento estimado. 
II. A proposta de preço deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 
contendo todos os dados que identifiquem a empresa, como a razão social, CNPJ, ende-
reço completo, telefone fixo, e-mail, informações bancárias e assinadas pelo 
representante legal da empresa. 
III. Apresentar, referente ao produto ofertado, em cada item, de forma clara e 
inequívoca no objeto licitado e ainda vir acompanhada conforme a seguir: 
Nome do fabricante, marca/modelo; 



Procedência do produto (País de origem). 
Prazo de garantia contra defeito de fabricação. 
IV. O licitante deverá declarar na proposta que entregará os produtos com prazo de vali-
dade, na forma disposta neste Termo de Referência. 
V. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo su-
perior, quando então prevalecerá este prazo. 

HÁ ITENS COM  

PARTICIPAÇÃO  

EXCLUSIVA PARA  

MICROEMPRESAS E 

EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE? 

☒ Sim.  

Indicar os itens: todos os itens serão concedidos tratamento favorecido 

para as MEs, EPPs, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual 

(MEI), nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na 

Lei Estadual nº 8.417/16. 

☐ Não. 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

Fiscalizada por servidor da CONTRATANTE, especialmente designados para este fim, como prerrogativa 

da Administração Pública, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/93; Servidores:  

• Gleydson de Barros Coelho, Matrícula nº 57207548/1 

• Gabriel Amâncio da Silva, Matrícula nº 0498704 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 

de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes: 

A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo a responsabili- 

dade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e na sua ocorrência, não 

implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

DEVERES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações constantes neste Termo de 

Referência, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para execução da 

entrega dos bens ; Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiasi  em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda 

a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

afiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 



solicitados; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação técnica exigida nalicitação; 

Apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a análise ou laudo de avaliação físico- química e/ou 

bacteriológica válida, realizada por instituição certificada e reconhecida para esse fim, da água que será 

fornecida ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do evento dedescumprimento, os 

motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste instrumento. 

Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência deste instrumento, para re- 

presentá-la sempre que for necessário. 

Refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços prestados em desacordo com o especificado no Con- 

trato; 

Enviar técnicos devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando da prestação de serviços nas dependências da 

CONTRATANTE; 

Informar a CONTRATANTE de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 

Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade,falência e outros; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias eas demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus empregados e/ou pre- 

posto, direta ou indiretamente, cometerem no interior das dependências do CONTRATANTE; 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá ser objeto deste Termo, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a CONTRATANTE; 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do 

contrato, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

SERÁ EXIGIDA  

HABILITAÇÃO  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  
  

  

☒ Não. 

QUALIFICAÇÕES  

TÉCNICAS EXIGIDAS 

☐ Declaração de ciência das informações 

necessárias para o cumprimento da futura 

obrigação contratual. 

Justificativa: 



☐ Registro na entidade profissional com-

petente. Justificativa:  

☐ Indicação de pessoal técnico, instala-

ções e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação contra-

tual com a comprovação de qualificação 

técnica de cada membro da equipe téc-

nica responsável pela execução dos 

trabalhos. 

Justificativa:  

☒ Outro previsto em lei especial.  

Especificar: art. 67 da Lei 14.133/2021, 

prestam-se a comprovar que o licitante 

possui a qualificação técnica necessária 

para bem executar o objeto da contrata-

ção. Referem-se, portanto, a 

características inerentes ao licitante, não 

se confundindo com os critérios técnicos 

de aceitabilidade da sua proposta, relaci-

onados ao objeto da contratação. 

Justificativa: SICAF, ou documenta-

ção pertinente a sua habilitação. 

☐ Não será exigida prova de qualificação 

técnica em razão da baixa complexidade 

da contratação. 

 

HÁ CRITÉRIO DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒ Sim.  

Especificar: 

De acordo com o art.9° do Decreto n. 4.193, DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2024, do Estado do Pará, são critérios sustentáveis para a lici-
tação e contratação de bens, dentre outros: 
 

☐ Não. 

HÁ RISCOS A SEREM  

ASSUMIDOS PELA  

CONTRATADA? 

☐ Sim.   

☒ Não. Obs: A contratada não responsável por danos gerados em períodos ante-

riores a sua contratação. 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE  

SER ENTREGUE? 

☒ Os itens serão em parcela única, caso não seja possível a entrega na data assinalada, 

a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis 

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressal-

vadas situações de caso fortuito e força maior. 

Caso contrário, o atraso injustificado, será passível de sanção 

 



LOCAL E HORA DA  

ENTREGA DO BEM 

Locais de execução dos Serviços : No almoxarifado Central do 9CRS/SESPA 

9ºcrs/SESPA- Praça Barão de Santarém nº 54, CEP: 68.005-530, Centro, Santarém 

Pará. 

PRAZO MÁXIMO  

DE VALIDADE 
 12 MESES  

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO  

PRAZO DO  

CONTRATO 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☒ 12 meses. Partir da assinatura 

HAVERÁ  

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☒ SIM  

☐ Não. 

FORMA DE  

PAGAMENTO 

Meio  Ordem bancária. 

Onde?  

Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará. 

Em acordo com o Decreto nº 877, de 31 de março de 2008, 

trata do pagamento de fornecedores da administração pú-

blica direta e indireta, vinculando o BANPARÁ como meio de 

pagamento.  

Qual o prazo? 

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 

(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da 

contratada. 

Prova da  

regularidade  

fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada: 

1. Por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de Li-

citante. 

Ou 

2. Pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 

da Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível con-

sultar aos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA  

DO CONTRATO? 

☐ % do valor inicial do contrato.  

☒ Não há. 

Justificativa: A multa pode ser aplicada 

por qualquer infração administrativa 

prevista no artigo 155 da lei e seu valor 

varia de 0,5% a 30% do valor do con-

trato. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 



DADOS  

ORÇAMENTÁRIOS  

DA CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática: 908288 

Elemento de Despesa: 339030 

Fonte do Recurso: 
02659000032 – 01600000049 – 001786 - 

01659000032 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de disponi-

bilidade orçamentária. 

Santarém (PA), 30 de abril de 2026. 

 

ANTÔNIO JOSÉ ARRUDA FREITAS JUNIOR 

CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO 9ºCRS/SESPA MATRÍCULA 5897291/1 

 

 

GLEYDSON DE BARROS COELHO 

 MATRÍCULA Nº 57207548/1 

 

GABRIEL AMÂNCIO DA SILVA 

MATRÍCULA Nº 0498704 

 

 

 

 

 

 

 


